  LEI Nº 2.745/ 91

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA - FUNDAÇÃO SESP, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar  convênio com a Fundação Serviços de Saúde Pública - FUNDAÇÃO SESP,  entidade vinculada ao Ministério da Saúde, para implantação de um Centro de Vigilância Sanitária e Centro de Zoonoses em Patos de Minas.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

